
  ETP – Estudo Técnico Preliminar para Aquisição para Bens e Serviços 

Processo de Dispensa nº 01/2026 

1 - DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

Identificação das necessidades de negócio 

1 Considera-se necessária a aquisição destes produtos (água mineral s/gás 
500 ml, água mineral c/ gás 500ml e água mineral bombona 20L) devido ao 
uso da mesma pelos senhores(as) vereadores(as) em dias de sessão 
parlamentar. Da mesma forma são oferecidos ao público em geral e figuras 
públicas que visitam a Câmara de Vereadores deste município. 

Identificação das necessidades tecnológicas 

 Administração necessita assegurar o fornecimento contínuo de água potável 
para consumo humano, atendendo servidores, colaboradores, usuários e 
demais públicos atendidos, de forma segura, regular e em conformidade com 
as normas sanitárias vigentes. 

Acondicionamento em bombonas de 20 litros 

Fornecimento em bombonas retornáveis com capacidade de 20 litros, 
fabricadas em material resistente, atóxico e próprio para acondicionamento 
de água potável. 

Bombonas devidamente higienizadas, com lacre de segurança inviolável e 
identificação do fabricante, data de envase e prazo de validade. 

Compatibilidade das bombonas com os bebedouros e suportes já existentes 
na unidade, evitando custos adicionais com aquisição de novos 
equipamentos. 

Acondicionamento em garrafas de 500 ml 

Fornecimento de água em garrafas individuais de 500 ml, fabricadas em 
material adequado para consumo humano, lacradas e com rótulo informativo. 

Garrafas apropriadas para distribuição em eventos, atendimentos externos, 
reuniões e situações que demandem consumo individual e portátil. 

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC 

 Bombonas e garrafas lacradas, higienizadas e em perfeitas condições de 
uso, que apresente a melhor relação custo-benefício, considerando preço por 
litro, logística, durabilidade, impacto ambiental e custos indiretos. 



2 - ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS  

 

Item 1 -  Água mineral sem gás de 500 ml descartáveis;(80 fardos c/12un). 
Valor Unitário de Referência: R$ 2,09 

Valor total de Referência : R$ 2.006,40 

Item 2 -  Água mineral com gás de 500 ml descartáveis;(40 fardos c/12un). 
Valor Unitário de Referência: R$ 2,09 
Valor total de Referência : R$ 1.003,20 
 
Item 3 -  Água mineral bombona 20litros;(05 bombonas). 
Valor Unitário de Referência: R$ 18,99 
Valor total de Referência : R$ 94,95 
 
Valor total: R$ 3.104,55 
 

3 - ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

 

Com vistas a atender à necessidade de fornecimento contínuo de água potável 
para consumo humano na Câmara de Vereadores de Hulha Negra, foram 
analisadas as soluções disponíveis no mercado, considerando aspectos de 
adequação ao uso institucional, segurança sanitária, viabilidade operacional, 
sustentabilidade e economicidade. 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

A indicada no item 2. 

 

5 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

Nos termos do art. 23, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor de mercado é 
o especificado no item 2. 

O valor estimado foi obtido através do valor mediano do Licitacon - TCERS 
pesquisado no endereço eletrônico http://licitaconfacil.com.br 

6 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A Contratação é viável e preenche todos os requisitos legais. 



7- ENCAMINHAMENTO E ASSINATURA 

Publique-se. 

Hulha Negra, RS, 19 de janeiro de 2026.  

 

 

Volnei Domingo Manfron 

Presidente da Câmara Municipal 
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